
iPOR/V, DESEMVOLVEIMOO SEM PARAR!

DECRETO N°. 014/2023

REPUBLICACÂO POR INCORREÇÃO

CONCEDE PROGRESSÃO SALARIAL AOS PROFESSORES DO

QUADRO DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL. DECORRENTES DE

AVALIAÇÃO HORIZONTAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando  o disposto nos Arts. 21 e seguintes da Lei Municipal n°

1048/2009, de 20/10/2009, e atendendo as atribuições constantes do Decreto n° 028/2010, de 15/03/2010,

relatório emitido pela Secretaria de Educaçào e Cultura e parecer jurídico;

DECRETA;

Art. r - Fica regulamentada a avaliação horizontal para fins de promoção

na carreira dos Servidores Municipais do Magistério, conforme abaixo relacionado:

REF. ELEVAÇÃOREF. ATUALnívelCARGONOME
76Professora CAdriana Regina Miguel Joio
7C 6ProfessoraAngola Cristina de Faria Aleixo Esverçiilli
76CProfessoraAna Paula Vequiaio da Costa
5C 4ProfessoraAndreia Aparecida Martins
76CProfessoraCloidc Bcloio Biava
76Professora CCleuzeli de Abreu
5Professora Ed. Infantil C 4Cristiani Vilveri Lima
4Professora Ed. Infantil 3CCleusa Simãü Vigo
5Professora Ed. Infantil C 4birceiíi Fernandes Puchelti
7C 6ProfessoraEüsangcla Aparecida Cogo Ronchi
76Cl^rofessoraElizabelh Aparecida Nogueira Anloniettc
76Professora Ed. Infantil CFernanda de Freitas Oliveira Simoni

4CProfessora 3Franciane Belini Dias
4Professora Ed. Infanii! 3Civancte Pereira da Silva
54CProfessoraJessiea Weber P. Morinho
7Professora Ed. Infantil 6CJocimara Aoarecida Gomes
4Professora Ed. Infantil 3BLuciana da Costa Bera Andrade
4Professora Ed. Infantil 3CLucelia Oliveira Moreira Pache
76Professora Ed. Infantil CMareia Cristina dos Santos Tomazcli
4Professora Ed. Infantil 3BMaria Crisilana Francisco
76Professora CMárcia Lopes de Santana Fonseca
76Professora CMaria Nilce Cavalcante Guido
76Professora CMaria Lúcia Nogueira França
76CProfessoraMaria da Neves Conceição
76Professora CMaristela Regina da Silva
76CProfessoraMcirc Terezinha Bogás Oliveira Seslari
76Professora Ed. Infantil CMeridiana de Fatima MilanI Filipin
4Professora Ed. Infantil

Professora Ed. Infantil

3CRosilenc Zanalti de Freitas
76CSabrina Esther Prediger Romão
43CProfessoraSidneia Pelegrini da Silva
4C 3ProfessoraSilvanete Ramos dos Santos Coltri
76BProfessoraSosilange da Silva Israel
4Professora Ed. Infantil 3CTatiane Aparecida de Oliveira Fonseca Borges
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Art. 2® - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará

em vigor na data de sua publicação, produzindo efeito financeiro a contar de 01 de março de 2023.

Edifício da Prefeitura Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte

e quatro dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal
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I DESCLASSinCADO
I MARIA ELIZA RODRIGUES TORRES

AFRODESCENDENTE
CLASSinCAÇAOMEDIANOME
3“9,00THAUTA VITORIA DOS SANTOS OLIVEIRA
4"g,94JULIANE NASCIMENTO RODRIGUES
5"8,66R RAISSA VITORIA MENDES DE OLIVEIRA
10“,04 8,17A ANA 3ULIA DA SILVA NOGUEIRA
15“7,99INGR1D lASMIN DE SOUZA ARRUDA
20“7.31GUILHERME DE OLIVEIRA GARCIA
23“6.60ANA MIRELLA FERRAZ DE OLIVEIRA

Os eventuais recursos poderão ser protocolados na Prefeitura Municipal de Guaraci, endereçado a Comissão Especial de Avaliação, no dia
27/03/2023, das OShOOmin às llliOOmin c das 13h00min às IGliOOmin, no seguinte endereço: Rua Prefeito João de Giuli, 180 - centro ■
Guaraci/PR.

Todas as fases deste Processo Seletivo Simplificado serão fornecidas pela Prefeitura Municipal, através da Comissão do Processo Seletivo ou serão

afixadas no quadro de publicação de atos da Prefeitura Municipal, bem como no endereço eletrônico www.guaraci.pr.gov.br

Edificio da Prefeitura Municipal de Guaraci, aos 24 dias do mês de março de 2023.

VA LDENICE FERMINO DOS SANTOS

PAMELA KATIUCINUNES GONÇALVESARRABAÇA

ADRIANA CÂNDIDO DE OLIVEIRA VIVAN
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N®. 014/2023 REPUBLICAÇÂO POR INCORREÇÃO

AOS PROFESSORES 00 QUADRO DO MAGISTÉRIO MUNICIPALCONCEDE PROGRESSÃO SALARIAL
DF.CORRENTRS DR AVALIAÇÃO HORIZONTAL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disjwsto nos Arts. 21 _e

seguintes da Ui Municipal n° 1048/2009, de 20/10/2009, e atendendo as atribuições constantes do Decreto n° 028/2010, de 15/03/2010, relatorio
emitido pela Secretaria de Educação e Cultura e parecer jurídico;

DECRETA;
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Art. r ■ Fica regulamentada a avaliaçao horizontal para fins de promoção na carreira dos Servidores Municipais do Magistério, conforme abaixo
relacionado:

REF. ELEVAÇAOREF. ATUAL^iVELCARGO^OME
7C 6PtofessoraAdriaM Regina Miguel Joio
76CProfessoraAngela Crisiina de Faria Alemo Esver^uni
76CProfessoraAna Paula Vequialo da Costa
5C 4ProfessoraAndreia Aparecida Manins
7C 6ProfessoraCleide Beloto Diava
7C 6ProfessoraCleuzeli de Abreu
5Professora Ed. Infantil C 4

Cristiani Vilvert Uma
4c 3Professora Ed. InfantilCleusa SimJo Vigo
Sc 4Professora Ed. InfantilDirceia Fernandes Pucheiii
76CProfessoraElisangela Aparecida Cogo Ronchi
76CProfessoraElizabeih Aparecida Nogueira Anloniette
7C 6Professora Ed. InfantilFernanda de Freitas Oliveira Simoni
54CProfessoraFranciane Belini Dias
4C 3Professora Ed. InfantilIvanete Pereira da Silva
54CProfessoraJessica Weber P. Morinho
76Professora Ed. Infantil C

Jocimara Aparecida Gomes
43Professora Ed. Infantil BLuciana da Costa Bera Andrade
4C 3Professora Ed. InfantilLucelia Oliveira Moreira Pache
76Professora Ed. Infantil CMareia Cristina dos Santos Tomazeli
43Professora Ed. Infantil BMaria Cristiana Francisco
76CProfessoraMárcia Lopes de Santana Fonseca
76CProfessoraMaria Nilce Cavalcante Cuido
76CProfessoraMaria Lúcia Nogueira Fran;a
76CProfessoraMaria da Neves Conceição
76CProfessoraMaristela Regina da Silva
7«CProfessora

Professora Ed. Infantil
Meire Terezinha Bogás Oliveira Sesiari

76C
Meridiana de Fatima Milani Filipin

4C 3Professora Ed. InfantilRosilene Zanatti de Freitas
76Professora Ed. Infantil C

Sabrina Esther Prediger Româo
43CProfessoraSidneia Pelegfini da Silva
43CProfessoraSilvaneie Ranws dos Santos Coltri
76BProfessoraSosilange da Silva Israel
43CProfessora Ed. InfantilTatiane Aparecida de Oliveira Fonseca Borges

Art. 2“ ■ Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeito financeiro a contar dc
01 dc março de 2023.

Edificio da Prefeitura Municipal de Iporâ, Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três.

SÉRGIO LVIZBORGES

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identiflcador:785CBF85

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N® 025/2023

CONCEDE A PROGRESSÃO SALARIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DECORRENTES DE AVALIAÇÃO.
DF. DESEMPENHO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ  - Estado do Paraná, no uso das atribuições e considerando o disposto no Artigo 19 da Lei

Municipal n°. 1159/2011, de 01/07/2011, regulamentada por Decreto n° 042/2013;

DECRETA;
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